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NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP011355/2009
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE CAMPINAS 
(SITAC), CNPJ n. 46.070.678/0001-41, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
MELQUIADES DE ARAUJO; 
 
E 
 
UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA, CNPJ n. 01.615.814/0062-15, neste ato representado(a) por 
seu Diretor, Sr(a). MAURO MOREIRA; 
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de outubro de 
2009 a 30 de setembro de 2010 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), 
abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores nas industrias de alimentação , com abrangência 
territorial em Valinhos/SP . 
 
 
 

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTRO LE, 
FALTAS 

 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO  
 
A empresa poderá adotar a escala de trabalho 4 x 1, 4 x 2, 4 x 1, 3 x 2 ou seja, 15 (quinze) dias de 
trabalho com 06 (seis) dias de descanso em cada ciclo de trabalho para a denominada linha 14 
(catorze) e 5 x 2, 5 x 2, 6 x 1 ou seja, 16 (dezesseis) dias de trabalho com 05 (cinco) dias de 
descanso em cada ciclo de trabalho para asa demais linhas de produção do setor de margarina e 
áreas de suporte. 

Parágrafo Primeiro - Os horários de escala previstos nesta cláusula  poderão ser fixados a critério da 
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Empresa, podendo ser modificados pela mesma quando for necessário. 

Parágrafo Segundo - No caso de necessidade de alteração de escala, a empresa deverá comunicar 
os trabalhadores atingidos pela alteração, bem como a entidade sindical com no mínimo 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência. 

 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

CLÁUSULA QUARTA - MULTA  
 
O não cumprimento das disposições acima ensejará o pagamento de multa pela parte infratora, no 
importe de 20% (vinte por cento) do piso salarial vigente  por empregado abrangido e por infração. 

 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÃO GERAIS  
 
E por estarem de acordo celebram e assinam o presente instrumento coletivo em 02 (duas) vias do 
mesmo teor e forma, devendo as partes levar a depósito, arquivo e registro no MTE, pelo sistema 
mediador. 

 
 
 
 

MELQUIADES DE ARAUJO  
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE CAMPINAS (SITAC)
 
 
 

MAURO MOREIRA 
DIRETOR 

UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 
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